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Prefeitura Municipal de Jaborandi
- ESTADO DA BAHIA

Av, Francisco Moreira Alves, 45 -CEP 47.655-000 - Tel.: (077) 683-2138-Fax: 683-2152
CNPJ 13.245.568/0001-14

 

LEIN.º 19/87

"AUTORIZA O PREFEITO A DOAR AUXÍLIO AO
COLÉGIO CASTRO ALVES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara de
Vereadores do Município de Jaborandi aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica oPrefeito Municipal autorizado a doarmensalmente ao estabelecimento de ensino
de 1º 22º grau ( Colégio Castro Alves), aimportânciasuprade 75 17.000,00 ( dezessete mil
cruzados) , perfazendo um total deCz$ 68.000,00 ( sessenta e oito mil cruzados).

Art P - DN dra Qu SD Fada nico hd 17 pra le diogo AJulho do no tea
curso ou seja março ajunho.

Art 3º - As despesas a que se tratao artigo primeiro correrá a conta daunidade orçamentária.

Art 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicação, com efeito retroativo a 02 de março
próximo, revogadas as disposições em contrário

GABINETEDO PREFEITOMUNICIPAL,em 08 de julho de 1

SANCIONOAPRESENTE. LIDIO DIAS DA SILVA
LEIEM 08/07/1987. - PREFEITO MUNICIPAL

JOSÉ DIAS DASILVA
SECRETÁRIO
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